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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados o art. 30, caput e §§ 1º, 2º e 3º, e o art. 36, da 

Instrução Normativa nº 02, de 12 de setembro de 2018, da Secretaria de Gestão de 

Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, publicada no 

Diário Oficial da União de 13 de setembro de 2018. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 foi sábia quando foi além do mero 

anúncio de que os Poderes são “independentes e harmônicos entre si” (art. 2º, CF/88) 

e, passando para o campo da prática, previu instrumentos jurídicos e políticos 

concretos para corrigir avanços de um Poder sobre as atribuições dos demais1. 

Entre tais instrumentos se apresenta o Decreto Legislativo previsto no 

art. 49, inc. V, da Constituição:  

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

 (...)  

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Nada mais coerente. A função legislativa é própria do Poder 

Legislativo. É até verdade que o Poder Executivo possui função regulamentar, que 

existe, todavia, para tornar possível a missão do Presidente da República de cumprir 

fielmente as Leis (art. 84, inc. IV, CF/88). Mas quando a execução da Lei se transforma 

em usurpação de competência do Poder Legislativo, é autorizado o Congresso 

Nacional a realizar controle da legalidade, mediante a edição de Decreto Legislativo 

(art. 49, inc. V, CF/88), que nos termos do Regimento Interno desta Casa é de 

iniciativa das Comissões Permanentes ou de cada Deputado (art. 24, inc. XII e § 2º; 

art. 109, §2º, RICD). 

No caso presente, a usurpação de competência legislativa do 

Congresso foi realizada pelos arts. 30 e 36 da Instrução Normativa (IN) nº 02, de 12 

de setembro de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

A ementa da IN em questão anuncia que a mesma se resumiria a 

estabelecer “orientação, critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos 
                                                      
1 Anna Candida da Cunha FERRAZ. Conflito entre Poderes – O Poder Congressual de sustar atos normativos do 
Poder Executivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. 
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órgãos e entidades” da Administração Pública federal, no que toca à jornada de 

trabalho de que trata o art. 19, da Lei nº 8.112/90, dispositivo que assim dispõe: 

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão 

das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a 

duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados 

os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 

respectivamente. 

Entretanto,  quando se compara o teor da IN nº 02/2018 com o 

art. 19, da Lei nº 8.112/90, a usurpação da função legislativa deste Congresso 

Nacional fica patente. Não se resume, a Instrução Normativa, a estabelecer orientação 

e critérios no que toca à jornada de trabalho dos servidores públicos, mas sim de 

subtrair direitos e acrescentar deveres ao funcionalismo público. 

Em primeiro lugar, no seu art. 30 a Instrução Normativa do Ministério 

do Planejamento implementou o instituto do “sobreaviso” no regime jurídico estatutário 

federal: 

Seção II 

Do sobreaviso 

Art. 30. Considera-se sobreaviso o período em que o servidor público 

permanece à disposição do órgão ou entidade, em regime de 

prontidão, aguardando chamado para o atendimento das 

necessidades essenciais de serviço, ainda que durante seus períodos 

de descanso, fora de seu horário e local de trabalho. 

§ 1º Somente as horas efetivamente trabalhadas em decorrência do 

regime de sobreaviso poderão ser compensadas, na forma desta 

Instrução Normativa. 

§ 2º É recomendável o estabelecimento prévio das escalas de 

sobreaviso com o nome dos servidores públicos que ficarão à 

disposição do órgão ou entidade para atender aos eventuais 

chamados. 

§ 3º Em nenhuma hipótese as horas em regime de sobreaviso serão 

convertidas em pecúnia. 

Ora, em nenhum momento a Lei nº 8.112/90 previu o instituto do 

sobreaviso. E bem o poderia fazer o Poder Legislativo, em 1990, afinal esse instituto 

é por demais conhecido e aplicado no âmbito das relações jurídicas trabalhistas.  

Como se não bastasse, o art. 30, da IN nº 02/2018, ainda cometeu o 

despropósito de estabelecer sistemática absolutamente inconstitucional e ilegal, ao 

dispor que “Somente as horas efetivamente trabalhadas em decorrência do regime de 

sobreaviso poderão ser compensadas” (art. 30, § 1º). Não é necessário grande 
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esforço para perceber que o sobreaviso, tal como regulamentado na IN nº 02/2018, 

configura enriquecimento ilícito em favor da Administração Pública e em prejuízo ao 

servidor público. O que contradiz os termos do art. 4º da Lei 8.112/90, que 

peremptoriamente proíbe qualquer modalidade de trabalho gratuito: 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos 

previstos em lei. 

Como se vê, o art. 4º, da Lei 8.112/90, afirma que somente Lei, e não 

Instrução Normativa de um órgão do Ministério do Planejamento, poderia autorizar a 

prestação de serviços gratuitos. Configurado, portanto, que a IN nº 02/2018 exorbitou 

a função meramente regulamentar em seu art. 30 (caput e parágrafos), ao instituir 

sistemática de sobreaviso que não executa ou desenvolve regras da Lei 8.112/90: na 

verdade, a fere frontalmente. 

Em segundo lugar, também se mostra contrário à Lei (contra legem) 

o famigerado art. 36, que assim versa: 

Art. 36. Poderá haver a liberação do servidor público para participar de 

atividades sindicais, desde que haja a compensação das horas não 

trabalhadas. 

Sem falar na flagrante inconstitucionalidade material, ao inviabilizar, 

na prática, regra do Texto Maior no sentido de que “é garantido ao servidor público 

civil o direito à livre associação sindical” (art. 37, inc. VI, CF/88), o art. 36, da IN nº 

02/2018, também exorbita a função regulamentar.  

É que o art. 240, da Lei 8.112/90, consagra o direito à livre associação 

sindical de modo incondicionado – sem necessitar ou exigir regulamentação alguma. 

Vejamos: 

Art. 240.  Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da 

Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os 

seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto 

processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do 

mandato, exceto se a pedido; 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for 

filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em 

assembleia geral da categoria. 

Na medida em que o exercício de um direito constitucional tão 

sagrado como o da liberdade de associação sindical é condicionado ao poder 

discricionário da chefia superior (“poderá haver a liberação”) ou à compensação das 
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horas utilizadas no exercício regular de direito constitucional (e não de uma atividade 

ilícita), o art. 36, da IN nº 02/2018, instaura requisitos e condições absolutamente 

ausentes no corpo da Lei 8.112/90. 

Situações como essa, em que ato normativo do Poder Executivo se 

porta contrariamente à Lei (contra legem) ou para além da Lei (praeter legem), 

configuram abuso de poder regulamentar, segundo o Supremo Tribunal Federal: 

O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos em que o 

Estado atua "contra legem" ou "praeter legem", não só expõe o ato 

transgressor ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a 

gravidade desse comportamento governamental, o exercício, pelo 

Congresso Nacional, da competência extraordinária que lhe confere o 

art. 49, inciso V, da Constituição da República e que lhe permite 

"sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar (...)" 

(AC-AgR-QO 1033, Rel.  Min. CELSO DE MELLO, julgado em 

25/05/2006, publicado em 16/06/2006, Tribunal Pleno) 

Como se nada disso fosse suficiente, cabe ainda afirmar que, a rigor, 

as matérias trazidas pelos arts. 30 e 36, da IN nº 02/2018, sequer poderiam ser 

veiculadas por ato infralegal do Poder Executivo. Isso porque regime jurídico dos 

servidores públicos é matéria submetida à reserva de Lei Ordinária. Tanto é assim 

que a Constituição Federal prevê que a iniciativa de tais leis é privativa do Presidente 

da República: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

E nem se diga que os arts. 30 e 36, da IN nº 02/2018, não trataria de 

regime jurídico dos servidores públicos, e sim de simplesmente organizar 

internamente a Administração Pública federal. De modo algum. Não podem ser 

consideradas de mera estruturação interna regras que atingem direitos e deveres dos 

servidores públicos. O assunto é pacífico no Supremo Tribunal Federal, que lançou a 

seguinte, e primorosa, intepretação do art. 61, § 1º, inc. II, “c”, CF/88: 
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A locução constitucional “regime jurídico dos servidores públicos” 

corresponde ao conjunto de normas que disciplinam os diversos 

aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas pelo 

Estado com os seus agentes.  

(ADI 2.867, Relator Min. Celso de Mello, julgado em 03/12/2003, 

publicação: DJ de 09/02/2007) 

Patente, também por isso, que a Instrução Normativa laborou em 

campo que não lhe é permitido: os direitos e deveres dos servidores públicos federais, 

matéria reservada à lei (art. 61, § 1º, inc. II, “c”, CF/88). 

Em face do exposto, e considerando o dever deste Congresso 

Nacional de preservar sua competência legislativa, mediante a sustação dos 

dispositivos acima mencionados, do ato do Poder Executivo em questão (art. 49, inc. 

V, CF/88), contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2018. 

 
Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  
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I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  

Disposições Gerais 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 

trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 

Das Leis 
 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 

República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos 

nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 

houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-

se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 

manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 
 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 

Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 

em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que 

lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal 

e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, 

o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 

União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou 

referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 

condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da 

sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 

incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
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República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas 

delegações.  
 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 
 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra 

a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 

processo e julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Estabelece orientação, critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec, quanto à 

jornada de trabalho de que trata o art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

regulamentado pelo Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995 e pelo Decreto nº 1.867, de 17 

de abril de 1996, que dispõem sobre o controle de frequência, a compatibilidade de horários na 

acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, aplicáveis aos servidores públicos, em 

exercício nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional 
 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e III do art. 24 do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 24 de abril de 2017, 

resolve expedir a presente Instrução Normativa, nos seguintes termos: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Instrução Normativa tem por objetivo orientar, uniformizar e estabelecer critérios 

e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec relativos à jornada de trabalho, ao controle da 

compatibilidade de horários na acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, à 

instituição do banco de horas e ao sobreaviso aplicáveis aos servidores públicos em exercício 

nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional. 
 

CAPÍTULO II 

DA JORNADA DE TRABALHO 
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Seção I 

Das regras gerais da jornada de trabalho 
 

Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores públicos em exercício na Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional será de no mínimo 6 (seis) e de no máximo 8 (oito) 

horas diárias, até o limite de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvadas as jornadas previstas em 

legislação específica. 

Parágrafo único. As viagens a serviço serão consideradas como jornada regular. 
 

Seção II 

Do horário de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional 
 

Art. 3º O horário de funcionamento dos órgãos ou entidades deverá ser fixado por ato do 

Ministro de Estado e dos dirigentes máximos de autarquias e fundações públicas federais. 
 

Art. 4º A contagem da jornada de trabalho somente ocorrerá a partir do início do horário de 

funcionamento do órgão ou entidade. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais e justificados, poderá ser autorizado pela chefia 

imediata o exercício das atribuições do cargo por servidores públicos em horário diverso ao do 

funcionamento do órgão ou entidade ou em finais de semana. 
 

Seção III 

Do intervalo para refeição 
 

Art. 5º Os horários de início e término do intervalo para refeição serão fixados pela chefia 

imediata, respeitados os limites mínimo de 1 (uma) hora e máximo de 3 (três) horas. 

§ 1º É vedado o fracionamento do intervalo de refeição. 

§ 2º O intervalo de que trata o caput é obrigatório aos servidores públicos que se submetam à 

jornada de 8 (oito) horas diárias. 
 

Art. 6° O intervalo para refeição não é considerado no cômputo das horas da jornada de trabalho 

do servidor e não poderá ser utilizado para compensação de jornada, inclusive quando 

decorrente de atrasos, ausências e saídas antecipadas. 
 

Seção IV 

Do controle de frequência 
 

Art. 7º É obrigatório o controle eletrônico de frequência do servidor público em exercício na 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

§ 1º O registro de frequência é pessoal e intransferível, devendo ser realizado no início da 

jornada diária, na saída e no retorno do intervalo para as refeições, e ao término da jornada 

diária. 

§ 2º Nos casos de ausência do registro de frequência por esquecimento, problemas técnicos no 

equipamento ou prestação de serviços externos, o servidor público deverá solicitar que sua 

chefia imediata registre o horário não lançado, seguindo os procedimentos fixados pelo órgão 

ou entidade. 

§ 3º É vedada a aplicação de método que permita a marcação com horários uniformes de 

frequência ("registro britânico"). 

§ 4º Será admitida tolerância de até 15 (quinze) minutos para o início da jornada de trabalho no 

controle eletrônico de frequência. 
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Art. 8º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional somente 

serão dispensados do controle eletrônico de frequência os ocupantes de cargos de: 

I - Natureza Especial; 

II- Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, iguais ou superiores ao nível 4, ou 

equivalentes; 

III - Professor do Magistério Superior da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 

12.772, de 28 de dezembro de 2012; e 

IV - Pesquisador e Tecnologista do Plano de Carreira para a área de Ciência e Tecnologia. 

§ 1º No interesse do serviço, o dirigente máximo do órgão ou entidade poderá manter o controle 

eletrônico de frequência dos ocupantes de cargo de Pesquisador e Tecnologista do Plano de 

Carreira para a área de Ciência e Tecnologia, conforme as características das atividades de cada 

entidade. 

§ 2º Ficam também dispensados do controle eletrônico de frequência os servidores participantes 

do programa de gestão, de que trata o § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 

1995. 
 

Seção V 

Da compatibilidade de jornada para fins de acumulação de cargos, empregos e funções 
 

Art. 9º Nas hipóteses em que a Constituição admite acumulação de cargos públicos, caberá ao 

servidor demonstrar a inexistência de sobreposição de horários, a viabilidade de deslocamento 

entre os locais de trabalho, respeitando-se os horários de início e término de cada jornada, bem 

como a ausência de prejuízo à carga horária e às atribuições exercidas nos cargos acumuláveis. 

§ 1º O servidor deverá informar aos órgãos ou entidades a que esteja vinculado qualquer 

alteração na jornada de trabalho ou nas atribuições exercidas nos cargos acumuláveis que possa 

modificar substancialmente a compatibilidade demonstrada nos termos do caput. 

§ 2º O ateste de compatibilidade de horários não dispensa a comprovação de que o servidor 

público esteja observando o limite de sessenta horas semanais, conforme estabelecido pelo 

Parecer Vinculante AGU GQ 145/1998. 

§ 3º Os órgãos e entidades poderão solicitar ao servidor público, a qualquer tempo, nova 

comprovação e observância do limite estabelecido para a compatibilidade de horários, devendo 

aplicar as medidas necessárias à regularização da situação, na hipótese em que for verificado 

que as jornadas dos cargos, empregos ou funções acumuladas não são mais materialmente 

compatíveis. 
 

CAPÍTULO III 

DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO E DO PLANTÃO, DA ESCALA E DO REGIME DE 

TURNOS ALTERNADOS POR REVEZAMENTO 
 

Seção I 

Da compensação de horário 
 

Art. 10. O servidor público terá descontada: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço sem motivo justificado; e 

II - a parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências justificadas e saídas 

antecipadas, quando não compensadas até o mês subsequente ao da ocorrência e a critério da 

chefia imediata, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Art. 11. As faltas injustificadas não poderão ser compensadas e deverão ser lançadas como falta 

no controle eletrônico de frequência. 
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Art. 12. As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser comunicados antecipadamente à chefia 

imediata e poderão ser compensados no controle eletrônico de frequência até o término do mês 

subsequente ao da sua ocorrência. 

§1º As ausências justificadas somente poderão ser compensadas no controle eletrônico de 

frequência até o término do mês subsequente ao da sua ocorrência, desde que tenham anuência 

da chefia imediata. 

§ 2º A compensação de horário deverá ser estabelecida pela chefia imediata, sendo limitada a 

2 (duas) horas diárias da jornada de trabalho. 

§ 3º Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de interesse do serviço poderão ser 

abonados pela chefia imediata. 
 

Art. 13. Ficam dispensadas de compensação, para fins de cumprimento da jornada diária, as 

ausências para comparecimento do servidor público, de seu dependente ou familiar às consultas 

médicas, odontológicas e realização de exames em estabelecimento de saúde. 

§ 1º As ausências previstas no caput deverão ser previamente acordadas com a chefia imediata 

e o atestado de comparecimento deverá ser apresentado até o dia útil subsequente. 

§ 2º O servidor público deverá agendar seus procedimentos clínicos, preferencialmente, nos 

horários que menos influenciem o cumprimento integral de sua jornada de trabalho. 

§ 3º Para a dispensa de compensação de que trata o caput, incluído o período de deslocamento, 

deverão ser observados os seguintes limites: 

I - 44 (quarenta e quatro) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de 

trabalho de 8 (oito) horas diárias; 

II - 33 (trinta e três) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho 

de 6 (seis) horas diárias; e 

III - 22 (vinte e duas) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho 

de 4 (quatro) horas diárias. 

§ 4º As ausências de que trata o caput que superarem os limites estabelecidos no § 3º serão 

objeto de compensação, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 12 desta Instrução 

Normativa. 
 

Seção II 

Do plantão, da escala e do regime de turnos alternados por revezamento 
 

Art. 14. Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - Plantão: trabalho prestado em turnos contínuos pelo servidor público, podendo ocorrer 

inclusive em feriados e finais de semana; e 

II - Regime de turnos alternados por revezamento: regime de trabalho no qual o serviço não 

cessa, condicionando o encerramento de um plantão ao imediato início de outro. 

Parágrafo único. A critério da Administração, o servidor público poderá exercer suas atividades 

de forma intercalada por períodos de folga, nos termos do regime de turnos alternados por 

revezamento. 
 

Art. 15. Compete aos Ministros de Estado e aos dirigentes máximos de autarquias e fundações 

autorizar e definir os serviços aos quais se aplicam o plantão, a escala e o regime de turnos 

alternados por revezamento, respeitada a legislação específica. 
 

Art. 16. Os plantões serão de 12 (doze) horas de trabalho, com 36 (trinta e seis) horas de 

descanso, observados a demanda e os recursos humanos disponíveis. 

§ 1º Excepcionalmente, poderão ser adotados plantões de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho, 

com 72 (setenta e duas) horas de descanso, desde que haja justificativa que considere, inclusive, 
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os aspectos relativos à segurança, à saúde, à qualidade de vida do servidor público e à qualidade 

do serviço prestado. 

§ 2º Nas jornadas previstas neste artigo estão incluídos os intervalos para alimentação. 
 

Art. 17. No regime de turnos ou escalas em período igual ou superior a 12 (doze) horas 

ininterruptas em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, quando os 

serviços exigirem atividades contínuas, é facultado ao dirigente máximo do órgão ou da 

entidade autorizar o servidor a cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e jornada 

de 30 (trinta) horas semanais. 

§ 1º O servidor que laborar em regime de turnos alternados por revezamento não poderá 

ausentar-se do local de trabalho ao final de seu plantão antes da chegada do servidor que irá 

sucedê-lo, devendo comunicar eventual atraso de seu sucedente à chefia imediata, que deverá 

providenciar outro servidor para o turno subsequente. 

§ 2º A escala mensal e suas alterações são decididas pelo dirigente da unidade. 

§ 3º A escala mensal do servidor apenas poderá ser alterada pelo dirigente da unidade uma vez 

por semana. 
 

Art. 18. Considera-se atendimento ao público o serviço prestado diretamente ao cidadão que 

exijam atividades contínuas em regime de escalas ou turnos, em período igual ou superior a 

doze horas ininterruptas. 

Parágrafo único. Não se considera atendimento ao público as atividades regulares dos órgãos e 

entidades que tratem: 

I - de Planejamento e de Orçamento Federal; 

II - de Administração Financeira Federal; 

III - de Contabilidade Federal; 

IV - de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

V - de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG; 

VI - de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA; 

VII - de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC; 

VIII - de Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP; e 

IX - de Serviços Gerais - SISG. 
 

Art. 19. A inclusão em regime de plantão, escala ou turno de revezamento não constitui direito 

do servidor, que poderá ser excluído de tal regime mediante justificativa e a critério da 

Administração. 
 

CAPÍTULO IV 

DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL 
 

Seção I 

Das regras gerais 
 

Art. 20. O servidor público da administração pública federal direta, autárquica e fundacional 

ocupante, exclusivamente, de cargo de provimento efetivo, poderá requerer a redução da 

jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais para 6 (seis) ou 4 

(quatro) horas diárias e 30 (trinta) ou 20 (vinte) semanais, com remuneração proporcional, 

calculada sobre a totalidade da remuneração. 

§ 1º Não poderão requerer a redução de jornada os servidores integrantes das seguintes carreiras 

e cargos: 
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I - Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador Federal, Procurador do 

Banco Central do Brasil e os ocupantes de cargos dos quadros suplementares em extinção 

previstos no art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; 

II - Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Escrivão de Polícia Federal, Agente 

de Polícia Federal, Papiloscopista, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e 

III - Auditor-Fiscal da Receita Federal e Auditor-Fiscal do Trabalho. 

§ 2º Além do disposto no § 1º é vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida com 

remuneração proporcional ao servidor: 

I - sujeito à duração de trabalho prevista em leis especiais; ou 

II - integrantes da Carreira de Magistério de 1º e 2º Graus e da Carreira de Magistério Superior 

submetidos à dedicação exclusiva. 

§ 3º Observado o interesse da Administração, a jornada reduzida com remuneração 

proporcional poderá ser concedida a critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade a 

que se vincula o servidor, permitida a delegação de competência. 
 

Art. 21. A jornada de trabalho reduzida poderá ser revertida em integral, a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou de ofício, por decisão motivada da Administração Pública. 

Parágrafo único. Em caso de retorno de ofício à jornada regular, deverão ser observados os 

seguintes prazos: 

I - a conclusão do semestre letivo para o servidor estudante e o servidor com filho até 6 anos de 

idade; e 

II - o prazo de 30 (trinta) dias para o servidor responsável pela assistência e pelos cuidados de 

pessoa idosa, doente ou com deficiência. 
 

Art. 22. O ato de concessão, publicado em boletim interno, conterá os dados funcionais do 

servidor e a data do início da redução da jornada. 

Parágrafo único. O servidor cumprirá a jornada a que estiver submetido até a data de início da 

jornada de trabalho reduzida, fixada no ato de concessão, vedada a concessão retroativa. 
 

CAPÍTULO V 

DO BANCO DE HORAS E DO SOBREAVISO 
 

Seção I 

Do banco de horas 
 

Art. 23. No interesse da Administração, como ferramenta de gestão, os dirigentes máximos dos 

órgãos e entidades poderão adotar o banco de horas para execução de tarefas, projetos, 

programas, dentre outros, de relevância para o serviço público. 

§ 1º Nas situações de que trata o caput, serão computadas como crédito as horas excedentes 

realizadas além da jornada regular do servidor e as não trabalhadas como débito, contabilizadas 

no sistema eletrônico de apuração de frequência disponibilizado pelo Órgão Central do SIPEC. 

§ 2º A permissão para realização de banco de horas é facultada à Administração Pública e se 

dará em função da conveniência, do interesse e da necessidade do serviço, não se constituindo 

direito do servidor. 

§ 3º Os órgãos e entidades que desejarem implementar o banco de horas deverão utilizar o 

sistema de controle eletrônico diário de frequência - SISREF, disponibilizado pelo órgão central 

do SIPEC. 

§ 4º Os órgãos e entidades que já possuem sistemas próprios de controle eletrônico de 

frequência deverão integrar seus sistemas ao SISREF para a adoção do banco de horas. 

§ 5º Para fins de aferição do banco de horas, o sistema de controle eletrônico diário de 

frequência - SISREF conterá as seguintes funcionalidades: 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1065/2018 

I - compensação automática do saldo negativo de horas apurado com o saldo positivo existente 

no banco de horas; e 

II - consulta do quantitativo de horas acumuladas. 
 

Art. 24. As horas excedentes à jornada diária devem ser prestadas no interesse do serviço e 

computadas no banco de horas, de forma individualizada, mediante prévia e expressa 

autorização da chefia imediata, observados os seguintes critérios: 

I - as horas de trabalho excedentes à jornada diária não serão remuneradas como serviço 

extraordinário; 

II - a chefia imediata deverá previamente, por meio do SISREF, justificar a necessidade e 

informar a relação nominal dos servidores autorizados à realização das horas excedentes para 

inserção em banco de horas; e 

III - as horas armazenadas não poderão exceder: 

a) 2 (duas) horas diárias; 

b) 40 (quarenta) horas no mês; e 

c) 100 (cem) horas no período de 12 meses. 
 

Art. 25. A utilização do banco de horas dar-se-á, obrigatoriamente, mediante prévia e expressa 

autorização da chefia imediata, observados os seguintes critérios: 

I - as horas acumuladas em folgas a usufruir estão condicionadas ao máximo de: 

a) 24 (vinte e quatro) horas por semana; e 

b) 40 (quarenta) horas por mês. 
 

Art. 26. É vedada a convocação de servidor para a realização das horas excedentes em horário 

noturno, finais de semana, feriados ou pontos facultativos, salvo por convocação justificada 

pelo Coordenador-Geral da unidade ou autoridade equivalente, ou, ainda, em razão da própria 

natureza da atividade. 
 

Art. 27. Compete ao servidor que pretende se aposentar, ou se desligar do órgão ou entidade 

informar data provável à chefia imediata, visando usufruir o período acumulado em banco de 

horas. 

Parágrafo único. Nas hipóteses contidas no caput, o servidor poderá utilizar o montante 

acumulado em um período único. 

 

Art. 28. Salvo nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, devidamente justificados pela 

autoridade competente, a utilização do banco de horas não deverá ser concedida: 

I - ao servidor que tenha horário especial, nos termos do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990; 

II - ao servidor que cumpra jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e de 30 (trinta) horas 

semanais, nos termos do art. 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995; 

III - ao servidor que acumule cargos, cuja soma da jornada regular e a do banco de horas 

ultrapasse o total de 60 (sessenta) horas semanais; e 

IV - ao servidor ocupante de cargo de técnico de radiologia. 

Parágrafo único. O banco de horas não será permitido ao servidor que faça jus à percepção do 

Adicional por Plantão Hospitalar, de que trata o art. 298 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, referente à mesma hora de trabalho. 
 

Art. 29. As horas excedentes contabilizadas no Banco de Horas, em nenhuma hipótese, serão 

caracterizadas como serviço extraordinário ou convertidas em pecúnia. 
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Seção II 

Do sobreaviso 
 

Art. 30. Considera-se sobreaviso o período em que o servidor público permanece à disposição 

do órgão ou entidade, em regime de prontidão, aguardando chamado para o atendimento das 

necessidades essenciais de serviço, ainda que durante seus períodos de descanso, fora de seu 

horário e local de trabalho. 

§ 1º Somente as horas efetivamente trabalhadas em decorrência do regime de sobreaviso 

poderão ser compensadas, na forma desta Instrução Normativa. 

§ 2º É recomendável o estabelecimento prévio das escalas de sobreaviso com o nome dos 

servidores públicos que ficarão à disposição do órgão ou entidade para atender aos eventuais 

chamados. 

§ 3º Em nenhuma hipótese as horas em regime de sobreaviso serão convertidas em pecúnia. 
 

CAPÍTULO VI 

DOS REGIMES DE TRABALHO E DAS JORNADAS ESPECIAIS 
 

Seção I 

Das regras gerais 
 

Art. 31. O servidor ocupante de cargo em comissão, função de confiança ou função 

comissionada técnica submete-se ao regime de dedicação integral e poderá ser convocado além 

da jornada regular de trabalho, na hipótese em que o interesse da Administração assim o exigir. 
 

Art. 32. Aos Ministros de Estado e aos titulares de órgãos essenciais da Presidência da 

República, seus respectivos Chefes de Gabinete e os titulares de cargos de Natureza Especial e 

respectivos Chefes de Gabinete é facultado autorizar jornada de trabalho de 6 (seis) horas 

diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais às secretárias que os atendam diretamente, 

observando, em cada caso, o limite máximo de 4 (quatro) servidores públicos nessa situação. 
 

Art. 33. Ao servidor estudante que, comprovadamente, demonstrar incompatibilidade entre o 

horário escolar e o exercício de suas atribuições, será concedido horário especial. 

§ 1º Para efeito do disposto no caput, será exigida a compensação de horário no órgão ou na 

entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 2º A compensação de horário do servidor estudante não deverá ultrapassar mais do que duas 

horas além de sua jornada regular diária. 
 

Art. 34. Também será concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a ser 

efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividades, no horário de 

trabalho, sujeitas à percepção da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso - GECC. 

§ 1º Independentemente de as atividades ensejadoras da GECC serem realizadas no horário de 

trabalho ou não, o servidor somente poderá realizar até 120 (cento e vinte) horas de trabalhos 

anuais, acrescidas de mais 120 (cento e vinte) horas, em situação excepcional, devidamente 

justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2º O SISREF efetuará o registro das horas de trabalho relativas às atividades de GECC por 

servidor, para o controle dos limites de que trata o §1º. 
 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 35. As horas de trabalho registradas em desconformidade com as disposições desta 

Instrução Normativa não serão computadas pelo sistema de controle diário de frequência, 

cabendo à chefia imediata a adoção das medidas cabíveis à sua adequação. 
 

Art. 36. Poderá haver a liberação do servidor público para participar de atividades sindicais, 

desde que haja a compensação das horas não trabalhadas. 
 

Art. 37. A utilização das folgas relativas aos trabalhos prestados à Justiça Eleitoral deve ser 

definida entre o servidor público e a chefia imediata e, em caso de divergência, devem-se 

observar as disposições da Resolução TSE nº 22.747/2008. 
 

Art. 38. Observado o disposto nesta Instrução Normativa, o dirigente máximo do órgão ou 

entidade deverá editar ato com critérios e procedimentos específicos à jornada de trabalho, a 

fim de adequá-lo às peculiaridades de cada unidade administrativa. 
 

Art. 39. Os órgãos setoriais, seccionais ou correlatos do SIPEC deverão observar as 

determinações contidas na Orientação Normativa SEGEP/MP nº 7, de 17 de outubro de 2012, 

quando da realização de consultas ao órgão central do SIPEC, relacionadas à orientação e ao 

esclarecimento de dúvidas concernentes à aplicação desta Instrução Normativa. 
 

Art. 40. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

AUGUSTO AKIRA CHIBA 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu funcionamento 

e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na conformidade do 

texto anexo.  
 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará e 

submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não contrarie o 

anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de fevereiro 

de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da vigência desta 

resolução.  
 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

(Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais Presidente e 

Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da Resolução nº 

5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes sejam 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação constante 

do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade do art. 24, 

II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência desta 

Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, pertinentes 

ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, em 

relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para a apresentação 

de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas proposições.  
 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças constituídas, na forma 

das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do Regimento Interno. 
 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição partidária 

integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a representação 

imediatamente inferior.  
 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais disposições em 

contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às demais 

Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o disposto no 

§ 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do art. 68 da 

Constituição Federal;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo Plenário 

de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância de seu 

ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos ou 

omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista Permanente 

de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as fundações 

e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de diligências, 

perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 

Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área de 

atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração pública 

direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a seu 

pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação conclusiva das 

Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas à apreciação 

do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa concorrente 

de Deputado.  
 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 
 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 
 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado por ato da 

Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 01/02/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
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§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de Comissões, de 

modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade 

partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio centésimos 

do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada pela Resolução 

nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da Câmara, não 

computados os membros da Mesa.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 
 

Art. 108. A Câmara dos Deputados exerce a sua função legislativa por via de projeto de lei 

ordinária ou complementar, de decreto legislativo ou de resolução, além da proposta de emenda 

à Constituição.  
 

Art. 109. Destinam-se os projetos:  

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do Presidente 

da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder Legislativo, 

sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência privativa da 

Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando 

deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  

§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da Constituição Federal 

e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  

III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  

V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por qualquer 

Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de outro colegiado 

específico.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
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Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir objeto de 

novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros 

da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por iniciativa do 

Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.  
 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com 

denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 

efetivo ou em comissão.  
 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  
 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o gozo dos direitos políticos;  

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

V - a idade mínima de dezoito anos;  

VI - aptidão física e mental.  

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em 

lei.  
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§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso 

público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 

são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas no concurso.  

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover 

seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 

procedimentos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.515, de 20/11/1997).  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 

pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 

quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 

respectivamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral 

dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que 

houver interesse da Administração. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991).  
 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 

sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua 

aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os 

seguinte fatores: (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

I - assiduidade;  

II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade;  

V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 

homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 

comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento 

da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 

enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido 

ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 

comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e 

somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, 

cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de 

níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 

afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para 

participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 

Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365376&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos 

arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 

retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito 

à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;   

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se a 

pedido;   

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 

mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria.   

d) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

e) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

 

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas 

que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união 

estável como entidade familiar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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